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INDICAÇÃO Nº 0425/2026  
Em, 20 de maio de 2026 

 
 

SOLICITA A EXMO. SENHOR PREFEITO A 
REMOÇÃO DAS PLACAS QUE PROÍBEM 
ANIMAIS NAS PRAIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO RESPEITANDO A 
LEI MUNICIPAL DE Nº 3949.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
A Vereadora que subscreve a presente, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, indica à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito solicitando a remoção das placas que proíbem animais nas praias no âmbito do 
Município de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2026. 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Essa indicação se faz necessária devido a permanência das placas de proibição de 
pets, quando atualmente já não é mais proibido a permanência de animais na praia, 
conforme a Lei municipal número 3.949. Portanto, se faz necessário a remoção / 
alteração das placas que condizem com a proibição de pets nas praias. 

Sem mais para o momento, aguardamos a aprovação da proposição em tela 
Essa indicação se faz necessária devido a permanência das placas de proibição de 

pets, quando atualmente já não é mais proibido a permanência de animais na praia, 
conforme a Lei municipal número 3.949. Portanto, se faz necessário a remoção das 
placas que condizem com a proibição de pets nas praias. Sem mais para o momento, 
aguardamos a aprovação da proposição em tela 
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